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LEI N° 1.790 DE 27 DE MAIO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

PRAÇA ACADEMIA DA SAÚDE LOCALIZADA 

NA RUA JOAQUIM SANTANA LIMA, 

BAIRRO CAIXA D’ÁGUA, NO MUNICÍPIO 

DE EUCLIDES DA CUNHA – BA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada “Praça João Costa Soares – Academia da Saúde” 

a praça pública com equipamentos de academia de saúde, localizada na Rua 

Joaquim Santana Lima, no Bairro Caixa D’Água, no Município de Euclides da 

Cunha – Bahia. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias 

para a identificação do logradouro, inclusive com a afixação de placa 

denominativa. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE EUCLIDES DA CUNHA, 27 de maio de 

2026. 
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